
DECRETO Nº 5.153
DE 29 DE AGOSTO DE 2008

NOMEIA  MEMBROS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  PARTICIPAÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO  PAULO  TAVARES  PAPA,  Prefeito  Municipal  de  Santos,  usando  das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1.º Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal de Participação e 
Desenvolvimento da Comunidade Negra, nos termos do artigo 3º da Lei nº 2.427, de 11 
de dezembro de 2006, para o período de 1º de setembro de 2008 até 1º de setembro de 
2010, os seguintes membros:

I – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos (SEAJUR):
a) Titular: José Ricardo dos Santos;
b) Suplente: Rutinaldo Mesquita;
II – Secretaria Municipal de Governo (SGO):
a) Titular: Eloise Corrêa Bittencourt;
b) Suplente: Marcos Avelino Rebouças;
III – Departamento de Articulação e Parcerias Público-Privadas (DEAPPRI):
a) Titular: Agostinha Ambrósia Ferreira de Souza;
b) Suplente: Ângelo César do Nascimento;
IV – Secretaria Municipal de Educação (SEDUC):
a) Titular: Sandra Regina Pereira Ramos;
b) Suplente: Andréa Rodrigues Candeia;
V – Secretaria Municipal de Saúde (SMS):
a) Titular: Marta Maria Silva;
b) Suplente: Janice da Silva Santos;
VI – Secretaria Municipal de Cultura (SECULT):
a) Titular: Jamir Ferreira Lopes;
b) Suplente: Rosângela Gomes Ribeiro;
VII – Secretaria Municipal de Esportes (SEMES):
a) Titular: Belanízia Alves Daibert Moncorvo;
b) Suplente: Paulo Sérgio de Araújo Medeiros;
VIII – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEAS):
a) Titular: Denise Conde Magalhães;
b) Suplente: Cosme Costa;
IX – Secretaria Municipal de Planejamento (SEPLAN):
a) Titular: Simone Bernardo Gonçalves;
b) Suplente: Débora dos Santos Silva;
X – Secretaria Municipal de Assuntos Portuários e Marítimos (SEPORT):
a) Titular: Gláucia Veneziano Frumento;
b) Suplente: Dorlan Jorge dos Santos;
XI – Secretaria Municipal de Turismo (SETUR):
a) Titular: Marco Antonio Francisco;
b) Suplente: Antônio Vargas;
XII – Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM):
a) Titular: André Leandro da Silva Nascimento;
b) Suplente: Rita de Cássia de Andrade Sebastião Piquera;
XIII – Secretaria Municipal de Segurança Pública (SESEG):
a) Titular: Cláudio Trovão;



b) Suplente: Raimundo dos Santos Ferreira;
XIV – Companhia de Habitação da Baixada Santista (COHAB-ST):
a) Titular: Fernanda da Silva Muniz;
b) Suplente: Denise Serpa Leal Freitas;
XV  –  representante  dos  empregadores  no  Conselho  Municipal  de  Emprego, 

Trabalho e Renda (CON-EMPREGO):
a) Titular: Décio Clemente;
XVI – representantes da comunidade no Conselho Municipal de Cultura:
a) Titular: Denise Rosas Augusto;
b) Suplente: Edna Regina Afonso;
XVII – representantes da comunidade no Conselho Municipal de Educação:
a) Titular: Maria Arlete Melo Simões;
b) Suplente: Selma Ornelas Simões;
XVIII - representantes das entidades religiosas de matriz africana:
a) Titular: Marcelo Ruiz de Jesus;
b) Suplente: Antônio Márcio Santana;
XIX – representantes de Sindicatos, Entidades de Classe e outros:
a) Titular: Wilson Sabino, pela Associação dos Farmacêuticos da Baixada Santista;
b)  Suplente:  Jorge  Fernandes,  pelo  Sindicato  dos  Estivadores  de  Santos,  São 

Vicente, Guarujá e Cubatão;
XX – representantes das entidades ligadas aos esportes de matriz africana:
a) Titular:  José Valter  Batista Santos,  pela Associação Desportiva e Cultural  de 

Capoeira Valtinho da Senzala;
b)  Suplente:  Gilda  Maria  Monteiro  Nieves  Martins,  pelo  Conselho  Municipal  de 

Esportes;
XXI - representantes de entidades representativas da Comunidade Negra:
a)  Titulares:  Adeildo  Vila  Nova  da  Silva,  pela  Associação  Cultural  dos  Afro-

Descendentes da Baixada Santista - AFROSAN, e João Roberto de Jesus Filho,  pelo 
ENJUNE – Encontro Nacional da Juventude Negra;

XXII – representantes de entidades voltadas à mulher negra:
a) Titular: Tatiana Evangelista, pela Entidade Observatório da Mulher;
XXIII - Ordem dos Advogados do Brasil (OAB):
a) Titular: Ivo Miguel Evangelista Santos;
b) Suplente: Cléber Pinto;
XXIV – representantes regionais:
a) Titulares: Orlando Moralez Rodrigues, Paulo César Constantino, Vinícius Aurélio 

Constantino, Walter Pereira de Carvalho e Ubirajara Hilário Chagas;
b)  Suplentes:  Yvie  C.  Fávero,  Imar  Lopes  Garcia,  Aclair  dos  Santos  Santana, 

Elaine Elisabeth Horácio de Souza e Cláudia dos Santos Fernandes.
Art. 2.º No prazo de até 60 (sessenta) dias da data da publicação deste decreto, o 

Presidente do Conselho Municipal  de Participação e Desenvolvimento da Comunidade 
Negra fará realizar audiência pública para o fim único de promover a eleição, de acordo 
com os princípios e os procedimentos previstos no Regimento Interno dos Trabalhos da 
Segunda  Conferência  Municipal  de  Políticas  de  Promoção  da  Igualdade  Racial  do 
Município de Santos, dos membros abaixo indicados:

I - representantes das Universidades da Região Metropolitana da Baixada Santista;
II - representantes do Sistema “S” (SESC, SENAC, SENAI, etc.);
III  - representantes de entidade representativa da Comunidade Negra no setor de 

Cultura;
IV - representantes suplentes de entidades representativas da Comunidade Negra;
V - representante suplente de entidades voltadas à mulher negra;
VI  -  representantes  de  entidades  com  projetos  educacionais  voltados  à 



Comunidade Negra.
Parágrafo  único.  A  audiência  pública  deverá  ser  precedida  de  convocação 

publicada no Diário Oficial de Santos, com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência.
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data da publicação.
Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de agosto de 2008.

JOÃO PAULO TAVARES PAPA
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, em 29 de agosto de 2008.

CLAUDIA REGINA MEHLER DE BARROS
Chefe do Departamento

DIÁRIO OFICIAL DE SANTOS
     30 de agosto de 2008


